
Prefeitura atunicipat de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°  191 
Abre Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuiçô'es legais, 

DECRETA: 

Art. lg - Fica aberto na Contabilidade do Serviço • 
Autárquico de Pavimentação, o Crédito Adicional Suplementar atá 
a importância de Cr$205.000,00 (duzentos e cinco mil cruzeiros), 
para reforço das seguintes dotaçó'es do Orçamento Vigente: 

DIRETORIA FINANCEIRA 
- Serviços de administração financeira 03080212.05 

3.0.0.0 - 
3.1.0.0 - 
3.1.3.0 - 

Despesas 
Despesas 
Serviços 
Serviços 

correntes 
de custeio 
de terceiros 
técnicos especializados.. 90.000,00 

DIRETORIA TÉCNICA 
13774551.02 - Obras de combate à erosão e Pavimentação 

3.0.0.0 - Despesas correntes 
3.1.0.0 - Despesas de custeio 

- Serviços de terceiros 
89 	 Outros serviços 	  70.000,00 

FABRICA DE TUBOS E ARTEFATOS DE CIMENTO 
13770.212.08 - Mànutenção'da fábrica de tubos e artefatos de 

cimento 
3.0.0.0 - Despesas correntes 
3.1.0.0 - Despesas de custeio 
3.1.3.0 - Serviços de terceiros 
3.1.3.2 - Outros serviços de terceiros 

07 	 Serviços diversos. ........ . 

PORTO DE AREIA 
03070212.09 - Manutenção do Porto de Areia 

3.0.0.0 - Despesas correntes 
3.1.0.0 - Despesas de custeio 
3.1.3.0 - Màterial de consumo 

14 	 CombustIveis e lubrificantes 
TOTAL 

5.000,00 

40.000,00 
. . 205.000,00 



Dir tor dé inanças 

João Ci ni Neu o 
Prefeitp NUnicipal 

lo 	Cioni 
cretária Geral 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ. 

Art. 22 - Para cobertura, fica anulada parcialmen-
te as seguintes dotações do Orçamento Vigente: 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
- Manutenção da Diretoria Administrativa 
- Despesas correntes 

Despesas de Custeio 
Serviços de terceiros 

25 	 Serviços técnicos especializados 100.000,00 
DIRETORIA TÉCNICA 

10580211.04 - Equipamentos para obras 
4.0.0.0 - Despesas de capital 
4.1.0.0 - Investimentos 

77 4.1.3.0 - Equipamentos e instalações 
Velculos e equipamentos 	 . 105.000,00 
TOTAL. 	• 4/k • • • C • • ***** • • 205.000,00 

Art• 	. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO ro PARANÁ, aos 5 dias do me4s de agosto de 1977. 

03070212.02 
3.0.0.0 
3.1.0.0 - 
3.1.2.0 - 
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